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Modalidade:  Procedimento para compra/contratação (Artigo 10, XVI do Regulamento de 

Compras da Fundag) N° 003/2026 Técnica e Preço. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CAPACITAÇÃO 

DE MEMBROS E TÉCNICOS DO CBH-RB PARA ATUAÇÃO NA GESTÃO DE 

RECURSOS HÍDRICOS ATRAVÉS DO USO DE FERRAMENTAS DE 

GEOPROCESSAMENTO E SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS LIVRES 
 

 

Data limite para envio de envelopes/arquivos: 27 de janeiro de 2026, às 15h00, para o e-mail 

edital@fundag.br. 

 

Divulgação do resultado: 30 de janeiro de 2026 às 15h00.  

 

 

Lista de anexos: 

• Anexo A – Termo de Referência 

• Anexo B – Regulamento de Compras e Contratações da Fundag e Manual de 

Procedimentos Operacionais de Investimento do FEHIDRO (MPO) 
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• Anexo E – Modelo de Declaração de Aptidão e Requisitos 
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Nº de ordem: 003/2026 

 

A FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA AGRÍCOLA - FUNDAG, inscrita no C.N.P.J. sob 

nº 61.705.380/0001-54 e, I.E., nº 244.473.981.116, com sede na Rua Dona Libânia, n.º 2017 – 

Centro – 13.015-090 – Campinas – SP, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Orivaldo 

Brunini, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 4.442.464-4 e inscrito no C.P.F. sob nº 

423.326.058-00, no uso de suas atribuições, apresenta a presente publicação de procedimento 

para compras e/ou contratação, consoante regulamento próprio c/c procedimentos específicos 

para aquisições ou contratações de serviços previstos em normas estabelecidas pela Administração 

Pública Direta ou Indireta e Agências de Fomento, em editais, manuais ou instrumentos análogos 

(Artigo 10, XVI, do Regulamento de Compras da Fundag) e especificações a seguir. 

 

1- PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO 

1.1 - A Fundação de Apoio à Pesquisa Agrícola - Fundag, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista o que consta do seu Regulamento de Procedimento de Compras e Contratação de Serviços 

em Projetos, torna público para conhecimento dos interessados que realizará Procedimento de 

Compras/Contratação em conformidade com o artigo 10, XVI do aludido regulamento (que 

permite a utilização de procedimentos específicos para aquisições ou contratações de serviços 

previstos em normas estabelecidas pela Administração Pública Direta ou Indireta e Agências de 

Fomento, em editais, manuais ou instrumentos análogos), do tipo preço e técnica (artigo 22, VI do 

Manual de Compras da Fundag - outros critérios previstos nas condições de aquisição ou no 

instrumento convocatório), de acordo com as disposições contidas no presente instrumento e 

anexos que o integram e o complementam. 

1.2 – O presente procedimento reger-se-á pelas disposições do Manual de Procedimentos 

Operacionais de Investimento do FEHIDRO (MPO-Investimento), que, de acordo com seu tópico 

2, disciplina os procedimentos operacionais afetos a todas as instâncias envolvidas no processo 

dos pleitos de financiamento ao FEHIDRO, especificamente pelo tópico 22.1.2. E no que o MPO 

for silente, o presente procedimento reger-se-á pelo próprio Regulamento de Procedimento de 

Compras e Contratação de Serviços em Projetos da Fundag, naquilo que não conflitar com o MPO. 

Regulamento este, aprovado e registrado no 1º Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 

Pessoa Jurídica de Campinas em dezembro do ano de 2024, os quais são parte integrante deste 

documento (Anexo B). 

1.3 - Os arquivos digitais, em formato “.PDF”, contendo a documentação de habilitação e proposta 

comercial/de preços deverão ser encaminhados à Fundag até às 15h00 do dia 27 de janeiro de 

2026.  

 

2 - DO OBJETO 
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O objeto deste procedimento é a seleção da proposta que melhor atenda ao critério de preço e 

técnica (artigo 22, VI do Manual de Compras da Fundag - outros critérios previstos nas 

condições de aquisição ou no instrumento convocatório), para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CAPACITAÇÃO DE MEMBROS E TÉCNICOS DO 

CBH-RB PARA ATUAÇÃO NA GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS ATRAVÉS DO 

USO DE FERRAMENTAS DE GEOPROCESSAMENTO E SISTEMA DE 

INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS LIVRES de acordo com as especificações descritas no 

Anexo A – Termo de Referência. 

 

3 - DAS PENALIDADES  

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu 

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 

sanções; e 

c) Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com à Fundag, por prazo 

não superior a 2 (dois) anos. 

 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

4.1 – Da habilitação / qualificação 

Poderão apresentar propostas empresas inscritas ou não na Seção de Cadastro de Fornecedores da 

Fundag, bem como aquelas que manifestarem interesse em participar antes da data marcada para 

a entrega da proposta. Para tanto, os interessados endereçarão via e-mail edital@fundag.br em 

arquivo “.PDF” no qual identifiquem no item assunto: o nome do proponente, o número e a data 

deste procedimento e o seu conteúdo com os seguintes arquivos, sendo de nº 1 denominado Edital 

nº003/2026 - Arquivo nº 01 – Habilitação/qualificação – Nome da empresa. Em casos em que 

a documentação supere a capacidade de MB (megabyte) e inviabilize o envio dos documentos em 

arquivo anexado ao e-mail, serão aceitos envios de link para download dos arquivos dispostos na 

nuvem, desde que em pasta específica e que contenha apenas os documentos do respectivo arquivo. 

4.2 – Não poderão participar do presente edital, empresas com as seguintes características: 

a) Com registro de inidoneidade no Cadastro da Fundag; 

b) Com registro de inidoneidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

– CEIS; 

c) Com registro no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa; 

d) Que estejam constituídas sob a forma de consórcio. 

4.3 – Os documentos do arquivo nº 01 deverão constar na seguinte ordem: 
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4.3.1 - No caso de empresa individual, registro comercial; ou no caso de sociedades comerciais, 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, registrado e no caso de sociedades por ações, 

também o documento de eleição de seus administradores; ou no caso de sociedades civis, inscrição 

do ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou no caso de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil, decreto de autorização, e ato de registro ou 

autorização para o funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; e ainda, caso o procedimento não seja efetuado pelo sócio ou administrador eleito pelo 

estatuto social, procuração pública com poderes específicos para proceder com a habilitação. 

Notas: (a) A empresa proponente deverá indicar mediante procuração um representante para 

representar a empresa em todos os atos deste procedimento de compras e/ou contratação de 

serviços, podendo este praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa do 

outorgante em qualquer fase do procedimento, conforme modelo (Anexo C); (b) A empresa que 

enviar documentos não numerados sequencialmente e fora da ordem será desclassificada; (c) A 

empresa deverá identificar (nomear) os profissionais conforme modelo (Anexo I). 

4.3.2 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do interessado; 

4.3.3 – Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

4.3.4 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

do contrato.  

4.3.5 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; 

4.3.6 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei. 

4.3.7 - Declarações constantes nos Anexos C a E deste procedimento; 

4.4 – O responsável pelo procedimento/comissão consultará o Cadastro de Fornecedores da 

Fundag, sempre que a empresa houver deixado de apresentar documento exigido pela publicação; 

se o documento se encontrar no cadastro, a empresa será considerada habilitada caso atenda ao 

prazo de validade e às condições estabelecidas nesta publicação de procedimento para 

compras/contratação. 

4.5 – Não serão aceitos documentos encaminhados via fac-símile. 

4.6 – Fica a exclusivo critério da Fundag solicitar outros documentos complementares não 

especificados neste documento. 

4.7 – Superada a fase de habilitação, dar-se-á início à análise das comprovações de experiência 

das empresas e respectivas equipes técnicas das empresas habilitadas, conforme critérios de 

julgamento apresentado no Anexo I. Não serão analisadas as comprovações de experiência das 

empresas não habilitadas. 

5 - DA PROPOSTA DE PREÇO 
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5.1 – A empresa interessada em participar deste procedimento deverá encaminhar sua proposta 

comercial/de preço à Fundag, em arquivo à parte, via mesma mensagem de e-mail indicada no 

item 4.1 acima, em formato “.PDF” denominado “Edital nº003/2026 Arquivo nº 02 – Proposta 

Comercial – Nome da empresa. Em casos em que a documentação supere a capacidade de MB 

(megabyte) e inviabilize o envio dos documentos em arquivo anexado ao e-mail, serão aceitos 

envios de link para download dos arquivos dispostos na nuvem, desde que em pasta específica e 

que contenha apenas os documentos do respectivo arquivo. 

5.1.1 - No arquivo nº 02 deverá constar a Proposta de Preço da empresa contendo as seguintes 

informações: 

a) Assinatura do representante legal da empresa; 

b) Indicação obrigatória do preço total; 

c) Validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias; e 

d)  Carimbo do CNPJ. 

5.2 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas. 

5.3 – A empresa poderá oferecer esclarecimentos ao responsável pelo procedimento/comissão por 

meio de e-mail (duvidas@fundag.br), a serem enviados com pelo menos 2 (dois) dias úteis de 

antecedência. 

 

6 - DO JULGAMENTO 

6.1 - Será considerada vencedora a empresa que obter a maior pontuação conforme critérios 

apresentados no Anexo I.  

6.2 – A abertura dos arquivos ocorrerá na sede da Fundag, no dia 28 de janeiro de 2026 a partir 

das 08h30. 

6.3 - Em caso de EMPATE, far-se-á sorteio com ou sem a presença das empresas, em data e hora 

a ser divulgada pela Fundag, após a divulgação do resultado, 03 de fevereiro de 2026, às 15h00, 

a ser realizado na sede da Fundag, sito à Av. Dona Libânia, 2017 - Centro, Campinas – SP. 

6.4 - Não serão aceitos arquivos de documentos ilegíveis, com borrões e rasuras. 

6.5 – Serão desclassificadas: a) propostas elaboradas em desacordo com os termos deste 

instrumento; b) propostas que apresentar preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.5.1 – Serão consideradas inexequíveis as propostas nas seguintes situações: 

I. Propostas com preços 25% abaixo da média das propostas; 

II. Propostas cujo custo unitário de itens principais não seja compatível com parâmetros de 

mercado; 

III. Ausência de comprovação de viabilidade técnica e econômica dos preços ofertados. 
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6.5.2 – Se a proposta for considerada suspeita de inexequibilidade, o proponente pode ser chamado 

a justificar e deverá comprovar, quando solicitado pela Fundag, a exequibilidade da proposta, 

mediante: 

I. Planilhas de custos; 

II. Comprovação de vantagens competitivas; 

III. Condições específicas que justifiquem o valor reduzido (ex: tecnologia própria, escala, 

logística otimizada, entre outros). 

Se a justificativa não for aceita pela Fundag, a proposta será desclassificada. 

6.6. – A parte interessada poderá apresentar recurso administrativo sobre as decisões deste 

Procedimento, nos termos do artigo 33 do Regulamento de Compras da Fundag, através do e-mail 

edital@fundag.br . 

 

7- DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

A Fundag prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste procedimento, de 

segunda a sexta-feira, no horário de expediente, através do e-mail: duvidas@fundag.br,  desde 

que encaminhados com antecedência de pelo menos 2 (dois) dias úteis da data limite para 

envio/recebimento dos arquivos. 

 

8- DO VALOR 

8.1- O valor global máximo deste procedimento para contratação é de R$ 225.900.00 ( duzentos 

e vinte e cinco mil e novecentos reais).  

Item Qtde. Descrição do Objeto 

Valor 

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

01 01 

CAPACITAÇÃO DE MEMBROS E 

TÉCNICOS DO CBH-RB PARA 

ATUAÇÃO NA GESTÃO DE RECURSOS 

HÍDRICOS ATRAVÉS DO USO DE 

FERRAMENTAS DE 

GEOPROCESSAMENTO E SISTEMA DE 

INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS 

LIVRES 

225.900.00 225.900.00 

Total  

9 – DO PAGAMENTO 

9.1 – A forma de pagamento será de acordo com a disponibilização dos recursos pelo Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos do Estado de São Paulo – FEHIDRO, a ser definida quando da 

mailto:edital@fundag.br
mailto:duvidas@fundag.br
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elaboração do Contrato/Carta-Contrato entre a Fundag e a empresa vencedora, ficando 

estabelecido que, caso não haja disponibilização dos recursos, o procedimento poderá ser 

finalizado pela Fundag sem que haja qualquer direito à contratação ou indenização em favor do 

proponente vencedor. 

9.2 - As despesas decorrentes da contratação do objeto deste procedimento correrão por conta da 

dotação orçamentária referente ao Contrato FEHIDRO nº 207/2025. 

 

10 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1 - Os documentos (relatórios etc.), produtos deste procedimento de contratação, deverão ser 

entregues em formato digital “.PDF” e “.DOC” à Fundag, via e-mail ou mídia compatível. 

10.2 - O prazo máximo para o desenvolvimento dos trabalhos é de 6 (seis) meses. 

 

11 – DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1 – O proponente vencedor deverá assinar o contrato em até 5 (cinco) dias, a contar da 

divulgação dos resultados deste procedimento pela Fundag, mediante apresentação de toda a 

documentação necessária. 

 

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Para dirimir controvérsia decorrente deste procedimento, o Foro competente é o da Comarca 

da cidade de Campinas, SP, excluído qualquer outro. 

Aprovo o presente procedimento para contratação. 

Para divulgação. 

Campinas, SP, 20 de janeiro de 2026. 

 

Orivaldo Brunini 

Diretor Presidente 

 

 

 
ORIVALDO 
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ANEXO A

TERMO DE REFERÊNCIA



Fundação de Apoio à Pesquisa Agrícola - Rua Dona Libânia, 2.017 - Centro CEP: 13015-090 - Campinas (SP) � Brasil

CNPJ: 61.705.380/0001-54 - I.E.: 244.473.981.116 - I.M.: 30424-27 - Fone: (19) 3739-8035 - www.fundag.br

1

PROPOSTA DE EMPREENDIMENTO:

CAPACITAÇÃO DE MEMBROS E TÉCNICOS DO CBH-RB PARA ATUAÇÃO NA 
GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS ATRAVÉS DO USO DE FERRAMENTAS DE

GEOPROCESSAMENTO E SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICAS LIVRES

Proponente: Fundação de Apoio à Pesquisa Agrícola - FUNDAG

Telefone: (19) 3739-8035

E-mail: fundag@fundag.br
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1. APRESENTAÇÃO DA ENTIDADE:

A Fundação de Apoio à Pesquisa Agrícola - FUNDAG, entidade sem fins lucrativos,

estabelecida no município de Campinas/SP, têm experiência de trabalho comComitês de 

Bacia, atuando em diversos comitês do Estado de São Paulo, apoiando projetos de 

desenvolvimento sustentável e preservação do meio ambiente, além de capacitação

profissional.

Iniciou seus trabalhos em 1991, prosseguindo até 1997 com a denominação inicial

de �Fundação IAC�. Neste período, inúmeros projetos foram consolidados graças à

gestão dos recursos administrados pela fundação.

Porém, diante da crescente diversificação das pesquisas e da experiência

conquistada, enxergou-se a oportunidade de ampliar sua abrangência de atuação, em

junho de 1997, sua denominação passou a ser �Fundação de Apoio à Pesquisa Agrícola 

(FUNDAG)�, iniciando nova etapa de sua história de sucesso, com reconhecimento de 

sua excelência na gestão dos recursos captados pela iniciativa público-privada, 

destinados ao financiamento de novos projetos de inovação para o agronegócio (Muito 

embora hoje (2025) o seu nome já não seja tão representativo da sua abrangência para 

além da agricultura, incluindo-se a pecuária e o meio-ambiente, e ciências afins, e não 

apenas pesquisa, mas também o ensino e a extensão, e ultrapassando as fronteiras do

País).

Graças à sua política de investimento contínuo em novas tecnologias de informaçãoe 

processos administrativos, a FUNDAG disponibiliza hoje mecanismos inteligentes, e

atualizados segundo a legislação, para viabilizar parcerias público-privadas no

agronegócio, com sustentabilidade nas áreas animal, microrganismo e vegetal, com

preservação do meio ambiente e de seus recursos naturais.

A FUNDAG tem experiência em projetos FEHIDRO com mais de uma centena de

propostas neste fundo de financiamento, tem atuação neste Comitê desde 2003 já tendo 

concluído mais de 15 projetos com diversas temáticas e atualmente está finalização o 

projeto �2021-RB-413 Monitoramento de recursos hídricos na UGRHI-11 com medição 

acústica de vazão� e em execução o projeto 2024-RB-424 �CARACTERIZAÇÃO 
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SOCIOAMBIENTAL DA BACIA DO RIO JACUPIRANGA�.

A FUNDAG tem experiencia em cursos de capacitação já tendo administrado mais 

de 6 cursos e capacitações no âmbito do FEHIDRO em diferentes temas como recursos 

hídricos, outorga e licenciamento, educação ambiental entre outros: 

· Capacitação dos produtores rurais quanto a importância dos procedimentos 

de outorga e licenciamento ambiental na UGRHI 18 - SJD.

· Capacitação Técnica em Educação Ambiental da UGRHI-15-Turvo Grande;

· Formação do núcleo de educação ambiental, capacitação de 

educadores/alunos e viveiro de mudas. rebrotar inovação e renovação para 

a conservação do meio ambiente e produção sustentável de alimentos;

· Bacia hidrográfica do baixo pardo/grande: um instrumento de 

conscientização, capacitação e educação ambiental;

· Curso de capacitação em preservação e recuperação de nascentes;

· Curso intensivo de produção de água e de recuperação e preservação de 

nascentes na bacia hidrográfica do Sapucaí Mirim/Grande;

2. DURAÇÃO

O empreendimento terá duração de 6 (seis) meses.

3. DIAGNÓSTICO

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Ribeira de Iguape e Litoral Sul (CBH-RB) 

desempenha papel essencial na articulação e planejamento das ações voltadas à gestão 

dos recursos hídricos da região. Em virtude dos avanços tecnológicos, é fundamental a 

atualização técnica de seus membros e técnicos no uso de ferramentas modernas de 

análise espacial, geoprocessamento e sistemas de informações geográficas (SIG), 

especialmente no que tange à aplicação de softwares livres como o QGIS e a linguagem 

de programação R.

Em virtude dos avanços técnico-científicos, observa-se o aumento expressivo na

disponibilização de dados na Internet, facilitando assim, o acesso aos mais diversos tipos
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de dados, tendo em vista as inovações proporcionadas com as novas e modernas

ferramentas tecnológicas, que têm beneficiado o incremento e o uso de novos

instrumentos (MOREIRA, 2010).

A gestão eficiente dos recursos hídricos exige a capacidade de interpretar dados 

espaciais, elaborar mapas temáticos, realizar modelagens e análises geoespaciais que 

subsidiem a tomada de decisão de forma técnica e fundamentada. Diante disso, torna-se 

essencial investir na capacitação dos envolvidos com foco na autonomia, qualidade técnica 

e eficiência na gestão da bacia.

4. JUSTIFICATIVA

A capacitação de membros e técnicos do CBH-RB no uso de ferramentas de 

geoprocessamento e SIG é fundamental para auxílio em suas atividades de planejamento 

e a gestão de recursos hídricos, buscando a melhoria da qualidade de seus serviços na

conservação dos recursos naturais e visa suprir a necessidade de fortalecer a atuação 

técnica dos membros e técnicos do CBH-RB, promovendo o domínio de ferramentas de 

geoprocessamento e análise espacial, que são indispensáveis para o planejamento e 

gestão integrada dos recursos hídricos. 

A utilização de softwares livres, como o QGIS e a linguagem de programação R, 

representa uma alternativa sustentável e acessível para o desenvolvimento de capacidades 

técnicas no âmbito do CBH-RB, permitindo a realização de análises complexas com baixo 

custo, além de fomentar a independência tecnológica.

O QGIS, é um Sistema de Informação Geográfica (SIG) de código aberto e 

gratuito. Ele permite a visualização, edição, análise e publicação de dados geoespaciais, 

funcionando em diversos sistemas operacionais como Windows, macOS, Linux e 

Android. O QGIS é uma ferramenta poderosa e versátil para lidar com informações 

geográficas, sendo utilizada em diversas áreas como planejamento urbano, gestão 

ambiental, engenharia e geociências.

A linguagem R é uma linguagem de programação e ambiente de software de código 
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aberto projetado para computação estatística e gráficos, amplamente utilizada por 

estatísticos, cientistas de dados e analistas de negócios. Ela permite a manipulação, 

análise, visualização e modelagem de dados, além de oferecer uma vasta gama de pacotes 

e funções para tarefas estatísticas.

A formação contribuirá para a melhoria da qualidade dos diagnósticos, prognósticos 

e propostas de intervenção elaboradas pelo Comitê, ampliando a capacidade de análise

territorial, espacial e ambiental da bacia hidrográfica.

Essa proposta de projeto está contemplada no Plano de Ações e Programa de

Investimento 2024-2027, estabelecida pelo CBH-RB, e conforme Anexo I da Deliberação 

�AD Referendum� CBH-RB n° 320/2025 de 12 de junho de 2025 e sua tipologia se enquadra 

no enquadra no PDC 8 � CAPACITAÇÃO E COMUNICAÇÃO SOCIAL, Sub-PDC 8.1 �

Capacitação técnica em planejamento e gestão de recursos hídricos. � Tipologia 8.1.2 

Organização de capacitação (cursos formais) em gestão de recursos hídricos voltada a 

técnicos, profissionais e/ou educadores.

5. OBJETIVOS

5.1Objetivo geral:

O objetivo geral do projeto é promover a capacitação dos membros do CBH-RB, 

técnicos e outros profissionais atuantes no uso de ferramentas de geoprocessamento e 

Sistema de Informações Geográficas por meio dos softwares QGIS e a linguagem de 

programação R para atuação informada e consciente nos trabalhos do Comitê e outras 

atividades relacionadas a gestão de recursos hídricos.

5.2Objetivos específicos:

5.2.1 Apresentar os fundamentos do geoprocessamento e dos sistemas de 

informações geográficas aplicados à gestão de bacias hidrográficas.

5.2.2 Ensinar o uso prático do software QGIS para visualização, análise e 

manipulação de dados espaciais.
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5.2.3 Desenvolver habilidades para integração entre dados espaciais e informações 

hidrológicas.

5.2.4 Promover a aplicação prática dos conhecimentos em estudos de caso 

relacionados ao território da Bacia do Ribeira de Iguape.

5.2.5 Introduzir a linguagem de programação R com foco em análises espaciais e 

estatísticas aplicadas à gestão ambiental.

6. ÁREA DE ESTUDO:

O projeto terá influência em toda a Bacia Hidrográfica da Bacia do Ribeira de Iguape e 

Litoral Sul localizada na parte sul/sudeste do Estado de São Paulo, composta por 23 municípios 

e mais 5 parcialmente inseridos na bacia, porém com suas sedes em outras Unidades de 

Gerenciamento, sendo eles: Ibiúna, Itapecerica da Serra, Peruíbe, Piedade e S. Miguel Arcanjo. 

(CBH-RB, 2023).

A Bacia possui área total de 24.980 km², dos quais 17.056 km² (62%) pertencem ao 

Estado de São Paulo e 9.500 km² (38%) ao Estado do Paraná, sendo os principais rios: Ribeira 

(na sua parte inferior denominado Ribeira de Iguape) e seus afluentes Açungui, Capivari, 

Pardo, Turvo, Juquiá, São Lourenço, Jacupiranga, Itapirapuã, Una da Aldeia e Itariri. Sua área 

de drenagem é de 17.068 km² e tem uma linha de costa de 158 km, segundo o Censo de 

2023, a UGRHI-11 possui uma população de 369.943 mil habitantes.
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Figura 1: Mapa de localização da Bacia Hidrográfica do Ribeira de Iguape e Litoral Sul. 

Fonte: DAEE/IBGE/IGC/CPRM, via CBH-RB

7. POPULAÇÃO ATENDIDA:

O público-alvo do projeto são os membros e profissionais atualmente atuantes no CBH-

RB, entre eles: Secretária Executiva, Câmeras Técnicas e Grupos Técnicos, bem como os

representantes das instituições públicas e privadas credenciadas no Comitê.

8. METODOLOGIA:

A capacitação será desenvolvida por meio de uma abordagem teórico-prática, com 

aulas expositivas, demonstrações técnicas, exercícios práticos e atividades em grupo. Os 

conteúdos serão apresentados de forma progressiva, começando pelos fundamentos e 

avançando para aplicações mais complexas.

As aulas deverão ser presenciais utilizando recursos audiovisuais e materiais didáticos 

digitais.
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Serão utilizados dados reais da Bacia do Ribeira de Iguape e Litoral Sul, de forma a 

contextualizar a aplicação das ferramentas na realidade do Comitê.

8.1 ELABORAR MATERIAIS DIDÁTICOS PARA ATIVIDADES TEÓRICAS E 

PRÁTICAS.

A Contratada deverá elaborar material didático digital e impresso com encadernação de 

até 100 páginas coloridas, para as atividades teóricas e práticas abrangendo os seguintes 

itens;

1. Introdução ao Geoprocessamento e SIG;

2. Introdução ao QGIS básico e intermediário;

3. Integração entre dados espaciais e informações hidrológicas;

4. Introdução a linguagem de programação R com foco em dados espaciais;

O material a ser elaborado deverá ter linguagem atual e didática, abordando os temas 

propostos de forma clara também deverá conter exemplos de uso e exercícios práticos.

Os exemplos e exercícios práticos deverão utilizar dados e casos de uso da Bacia do 

Ribeira de Iguape e Litoral Sul.

Todo material deverá ser disponibilizado aos participantes, impresso e digital, para 

acompanhamento durante a capacitação.

8.2 REALIZAR CAPACITAÇÃO DE TÉCNICOS E MEMBROS DO CBH-RB.

A contratada deverá realizar a capacitação de membros e técnicos do CBH-RB, teórica e 

prática, no uso de ferramentas de geoprocessamento e sistema de informações 

geográficas utilizando softwares livres QGIS e linguagem de programação R.

A capacitação deverá ser realizada, presencialmente, para 2 (duas) turmas de até 20 

alunos cada e uma carga horária total de 60 horas por turma.

Os participantes deverão ser indicados pelo CBH-RB, através de divulgação entre os 
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membros, Câmeras Técnicas e Grupos Técnicos, bem como os representantes das instituições

públicas e privadas credenciadas no Comitê com inscrição prévia, caso essas vagas não sejam 

completadas, poderão ser ofertadas ao público em geral.

Local, datas e horários das capacitações deverão ser acordados entre a Secretaria 

Executiva do CBH-RB e a empresa executora respeitando o prazo de 3 meses no 

cronograma proposto.

A contratada deverá fornecer certificado de participação para todos os participantes.

A capacitação será dividida em módulos sequenciais, com foco crescente na complexidade 

dos conteúdos, combinando exposição teórica, demonstrações práticas e exercícios 

aplicados com dados da Bacia do Ribeira de Iguape.

A seguir é detalhada e proposta de conteúdo programático:

Módulo 1 � Introdução ao Geoprocessamento e SIG

Carga horária: 4h
Objetivo: Compreender os conceitos fundamentais de geotecnologias aplicadas à gestão 
de recursos hídricos.

Conteúdo:

· Fundamentos de Geoprocessamento;

· Conceitos de Sistema de Informações Geográficas (SIG).

· Tipos de dados espaciais;

· Projeções cartográficas e sistemas de coordenadas;

· Fontes de dados espaciais e metadados;

· Aplicações do SIG na gestão de bacias hidrográficas;

Módulo 2 � Introdução ao QGIS � Básico

Carga horária: 16h
Objetivo: Dominar as operações básicas do QGIS para manipulação, visualização e 
análise de dados espaciais.
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Conteúdo:

· Instalação e interface do QGIS;

· Navegação no ambiente QGIS e organização de camadas;

· Importação de dados vetoriais e raster.

· Criação e edição de camadas vetoriais;

· Aplicação de simbologias e estilos;

· Tabela de atributos;

· Consulta espacial e por atributos;

· Calculadora de campo e expressões;

· Elaboração e exportação de mapas temáticos (Layout de Impressão);

Módulo 3 � Geoprocessamento aplicado no QGIS - Intermediário

Carga horária: 16h
Objetivo: Aplicar ferramentas de análise espacial para diagnóstico ambiental e de bacias 
hidrográficas.

Conteúdo:

· Georreferenciamento de imagens e mapas escaneados;

· Análises espaciais: buffer (zona de influência), interseção, união e dissolução;

· Cálculo de áreas, perímetros e distâncias;

· Reclassificação de uso e cobertura da terra;

· Extração de informações a partir de dados raster;

· Uso de plugins úteis para SIG ambiental;

· Introdução ao uso de dados de geoserviços (WMS, WFS);

· Introdução a banco de dados espacial (PostgreSQL);

Módulo 4 � Estudo de caso aplicado à Bacia do Ribeira de Iguape

Carga horária: 8h
Objetivo: Consolidar o aprendizado com aplicação prática de um mini-projeto sobre a 
bacia.
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Conteúdo:

· Seleção de tema específico (ex: áreas de preservação permanente, uso da terra em 
áreas de recarga).

· Coleta, organização e processamento dos dados.

· Aplicação de ferramentas do QGIS conforme o tema.

· Interpretação dos resultados e elaboração de relatório/mapa final.

· Apresentação dos trabalhos em grupo e troca de experiências.

Módulo 5 � Introdução a linguagem de programação R com foco em dados 
espaciais

Carga horária: 16h
Objetivo: Introduzir a linguagem R e sua aplicação na análise de dados espaciais e 
estatísticos.

Conteúdo:

· Apresentação do R e do RStudio.

· Instalação e configuração de pacotes;

· Importação e visualização de dados espaciais;

· Manipulação de dados vetoriais e raster no R;

· Estatísticas descritivas aplicadas a dados espaciais;

· Análises hidrológicas simples;

· Criação de gráficos;

8.3 DISPONIBILIZAR OS MATERIAIS DIDÁTICOS PARA ACESSO PÚBLICO NO 

SITE DO CBH-RB.

A contratada deverá disponibilizar todos os materiais didáticos, aulas e base de dados 

utilizadas e desenvolvidas durante o projeto para acesso público e gratuito no site do 

Comitê de Bacias Hidrográficas do Ribeira de Iguape e Litoral Sul (www.comiterb.com.br) 

para que outros interessados tenham acesso.

9. EQUIPE TECNICA:
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O projeto prevê uma direção, acompanhamento técnico e execução de atividades

técnicas como contrapartida para o projeto, conforme apresentado no Quadro 1.

Quadro 1. Equipe técnica responsável pela direção, acompanhamento técnico e execução de

atividades técnicas, oferecida como contrapartida.

Nome do
profissional

Formação
acadêmica

Função no projeto Dedicaçãoao 
projeto

Experiência

Orivaldo Brunini Eng Agrônomo-Phd Direção técnica 12 horas
Mais de 10 anos de 

experiência em 
coordenação de projetos

Cintian Hagui Analista Acompanhamento técnico 60 horas

Mais de 10 anos de 
experiência em execução 

de projetos

No quadro 2 são apresentadas as qualificações desejadas para os profissionais que

comporão a equipe técnica prevista a ser contratada para a execução das atividades

dessa proposta. A contratação dos profissionais identificados no mesmo se dará por

meio de organizações privadas as quais deverão gerenciar a contratação, o pagamento,

o recolhimento de tributos e encargos, dos recursos humanos necessários.

Quadro 2. Mão de obra mínima a ser contratada com recursos do FEHIDRO.

QTDE
Formação ou qualificação

profissional desejada
Função no projeto Dedicaçãoao 

Projeto

2
Profissional de nível superior com experiência em 
geoprocessamento e sistema de informações 
geográficas

Elaborar materiais didáticos para atividades teóricas 
e práticas

900 horas
Realizar capacitação de técnicos e membros do 

CBH-RB

1
Profissional de nível superior com experiência em 
desenvolvimento de sistemas e banco de dados

Elaborar materiais didáticos para atividades teóricas 
e práticas

300 horas

Disponibilizar os materiais didáticos para acesso 
público no site do CBH-RB

2 Profissional de nível técnico

Elaborar materiais didáticos para atividades teóricas 
e práticas

600 horasRealizar capacitação de técnicos e membros do 
CBH-RB

Disponibilizar os materiais didáticos para acesso 
público no site do CBH-RB

10.METAS, AÇÕES E INDICADORES:
O plano de metas, ações e indicadores é essencial para direcionar o projeto. Para 

alcançar os objetivos propostos, é fundamental estabelecer metas claras e definir ações 

necessárias para o sucesso do empreendimento. Essas metas devem ser mensuradas por 
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indicadores, que permitem avaliar o progresso do projeto e identificar os resultados obtidos 

ao longo do tempo.

As atividades de contratação a serem desenvolvidas para a execução desse

empreendimento são:

· Realização de licitação no primeiro mês de atividade do empreendimento para

contratação de empresa para realizar as atividades descritas na metodologia e

cronograma.

As atividades resumidas para a(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) para a execução

dos serviços gerais serão as seguintes:

· Elaborar materiais didáticos para atividades teóricas e práticas;

· Realizar capacitação de técnicos e membros do CBH-RB;

· Disponibilizar os materiais didáticos para acesso público no site do CBH-RB

Também será elaborado, um Plano de Sustentabilidade para o empreendimento com

indicação de boas práticas para a manutenção e continuidade dos resultados benéficos

alcançados após a conclusão do empreendimento como:

· Orientar os executores dos sistemas com relação às boas práticas de operação;

· Prever análises periódicas de técnicos capacitados para identificar possíveis alterações 

do produto entregue, de modo a garantir seu bom funcionamento, evitando eventuais

problemas;

· Estabelecer canais de comunicação entre os usuários do produto e os responsáveis

técnicos de modo que os executores possam dirimir dúvidas ou relatar eventuais

problemas sobre os produtos apresentados.

11.PRODUTOS, RESULTADOS E BENEFÍCIOS ESPERADOS:
Com a conclusão do projeto, os membros e técnicos do CBH-RB terão conhecimento 

técnico básico a intermediário no uso de ferramentas de geoprocessamento e sistemas de 

informações geográficas (SIG), com domínio prático dos softwares QGIS e linguagem de 

programação R. A formação permitirá a atuação mais qualificada nas atividades de 

planejamento, monitoramento e tomada de decisão na gestão de recursos hídricos da bacia 

do Ribeira de Iguape e Litoral Sul.
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Os principais produtos esperados incluem: (i) apostilas e materiais didáticos digitais 

estruturados por módulos, que poderão ser utilizados para consultas posteriores e replicação 

do conteúdo; (ii) roteiros práticos e scripts desenvolvidos em QGIS linguagem de programação 

R, customizados para os dados da bacia; (iii) mapas temáticos e relatórios técnicos 

elaborados durante o curso, com foco em aspectos ambientais, hidrológicos e territoriais do 

CBH-RB.

Entre os resultados esperados, destaca-se a ampliação da capacidade técnica do CBH-

RB na análise e gestão do território, a partir do uso qualificado de ferramentas digitais de 

análise espacial. Isso deverá refletir-se na melhoria da qualidade dos diagnósticos, estudos 

técnicos e planos de ação promovidos pelo Comitê. Além disso, o domínio de ferramentas 

de código aberto, como o QGIS e linguagem de programação R, promove maior autonomia 

técnica, sustentabilidade institucional e independência de soluções proprietárias, com 

possibilidade de adaptação e reaplicação dos conhecimentos em outros contextos da gestão 

ambiental e de bacias hidrográficas.

Além do produto final, será elaborado um relatório final consolidado da capacitação, 

contendo a sistematização das atividades, os conteúdos trabalhados, a participação dos 

envolvidos e as recomendações para futuras ações de capacitação continuada.

12.ESTRATÉGIAS DE SUSTENTABILIDADE:

O plano de sustentabilidade de um projeto é um documento que descreve como um 

projeto será desenvolvido e mantido ao longo do tempo de forma econômica, social e 

ambientalmente sustentável com indicação de boas práticas para a manutenção e 

continuidade dos resultados benéficos alcançados após a conclusão do empreendimento.

· IMPACTOS SOCIOECONÔMICOS

A capacitação técnica em geoprocessamento e SIG proporcionará impactos 

socioeconômicos positivos tanto no curto quanto no médio e longo prazo. A qualificação 

dos membros e técnicos do CBH-RB fortalece a gestão territorial e ambiental da bacia 

hidrográfica, contribuindo para o uso racional da água, prevenção de conflitos de uso, 

redução de impactos ambientais e maior eficiência na formulação de políticas públicas.
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Essas melhorias têm reflexos diretos na qualidade de vida das comunidades locais, 

especialmente as que dependem diretamente dos recursos hídricos para agricultura, pesca, 

turismo e abastecimento. Ao promover diagnósticos mais precisos e planejamentos mais 

eficazes, a iniciativa contribuirá para a conservação dos recursos naturais e para a 

sustentabilidade das atividades econômicas baseadas no uso da terra e da água, com 

benefícios socioeconômicos amplos e duradouros.

· DURABILIDADE E MANUTENÇÃO DO OBJETO

A sustentabilidade técnica do projeto será assegurada pelo uso de softwares livres (QGIS e 

linguagem de programação R), o que elimina custos recorrentes com licenciamento e permite 

atualizações contínuas sem ônus. Os conteúdos e roteiros produzidos durante a capacitação 

permanecerão disponíveis aos participantes e poderão ser reutilizados ou adaptados em 

futuras capacitações, garantindo a durabilidade do conhecimento disseminado.

Além disso, a adoção de plataformas abertas e a capacitação prática com dados reais da 

bacia favorecem a continuidade do uso das ferramentas no cotidiano técnico do CBH-RB. 

Recomenda-se, como medida de manutenção, a criação de um grupo de apoio técnico 

dentro do Comitê que mantenha a troca de experiências, estimule a aplicação das 

ferramentas em projetos e ofereça suporte pontual aos demais membros.

· ÓRGÃOS E ENTIDADES RESPONSÁVEIS

A Fundação de Apoio à Pesquisa Agrícola � FUNDAG, responsável pela elaboração e 

acompanhamento da execução do projeto, Comite da Bacia Hidrográfica do Ribeira de 

Iguape e Litoral Sul.

A execução da capacitação deverá ser realizada por instituição técnica especializada, 

contratada por meio de processo licitatório, como universidades públicas, institutos de 

pesquisa ou consultorias com experiência comprovada em geotecnologias.

· CUSTOS E FONTES DE RECURSOS

Os custos estimados do projeto incluem: contratação de instrutores qualificados, 

elaboração e impressão de materiais didático, infraestrutura para realização das oficinas e 

fornecimento de coffe-break serão de responsabilidade da empresa contratada que deverá 
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custear tudo o que for necessário para a boa execução do projeto.
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PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO 
 

 

 

ANEXO B  

 

Regulamento de Compras e Contratações da Fundag 

https://fundag.br/wp-content/uploads/2025/08/Regulamento-de-procedimentos-para-compras-
2024.pdf  

 

Procedimentos Operacionais de Investimento do FEHIDRO (MPO) 

https://sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/repositorio/559/documentos/A_MPO%20Investimento%2
0FEHIDRO_04.2024_.pdf 
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PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO

ANEXO C

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Coleta de Preço nº xx/2026

Prezado/a/s Senhor/a/es da Comissão de Procedimentos de Compras e/ou Contratação de Serviços,

Credenciamos o (a) Sr (a) XXXXXXX portador (a) do RG nº XXXX e CPF nº XXXX, nosso (a) bastante 

PROCURADOR (A) para representar a empresa XXXX .inscrita no CNPJ sob o nº XXXXX na Contratação 

Técnica e Preço número XX/2026 da Fundag, a quem indicamos como único representante da empresa. 

Dessa forma, outorgarmos poderes para assinar e rubricar todos os documentos, impugnar, receber

intimações e notificações, tomar ciência de decisões, acordar, transigir, interpor recursos ou desistir da 

interposição de recursos, enfim, praticar todo e qualquer ato necessário à perfeita representação ativa do 

outorgante em qualquer fase do procedimento.

XXXXXXXXX/SP,_________de__________________de 2026.

_____________________________________________

Assinatura e Identificação do representante legal

Obs: Esta declaração deverá estar acompanhada de cópia do Contrato Social.



PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO

ANEXO D

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL E DADOS DA EMPRESA

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do 

procedimento número PREENCHER, instaurado por esta Fundação, que o(a) responsável legal do 

proponente é o(a) Sr(a) ______________________________, Portador(a) do RG nº 

___________________ e CPF nº __________________________.

Declaramos ainda outros dados da empresa:

 NOME DA FANTASIA: 

 RAMO DE ATIVIDADE: 

 INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: 

 INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº: 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

_____________________, _____/____________/2026

Carimbo do CNPJ

______________________________________________

NOME DO REPRESENTANTE



PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO

ANEXO E

MODELO DE DECLARAÇÃO DE APTIDÃO E REQUISITOS

_________________________________________________________________________, (razão social 

na empresa) CNPJ Nº: _________________________ (n.º de inscrição) com sede na 

____________________________________________________________________________, (endereço 

completo) por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do procedimento de 

compras/contratação nº (PREENCHER), DECLARA:

1) que tem absoluta aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da contratação;

2) que atende requisitos previstos em lei especial para suas atividades, quando necessário;

3) que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações, objeto da contratação.

Declara ainda, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas em virtude deste procedimento são 

verdadeiras.

__________________, _________ de _______________ de 2026

____________________________________

(assinatura do responsável pela empresa)



PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO

ANEXO F

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO �
XXX/2026

A proposta deverá ser apresentada de acordo com as instruções contidas na publicação deste procedimento. 

Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, as propostas que fizerem referência às de outros proponentes, 

sob pena de desclassificação. A PROPOSTA NÃO PODERÁ SER PREENCHIDA À MÃO. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PREENCHER DE ACORDO COM 
AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO A.

Item Qtde. Descrição do Objeto
Valor Unitário 

(R$)
Valor Total 

(R$)

01 01

TOTAL

Valor Total � R$ ........... (.........................................................................).

O pagamento será efetuado após a aceitação dos serviços de acordo com a publicação deste procedimento, 

acompanhado de nota fiscal sob pena de não ser efetuado o pagamento.

VALIDADE DA PROPOSTA ___/______/______.

Proponho-me a entregar os bens/executar os serviços constantes do anexo A, obedecendo todos os 

requisitos da publicação deste procedimento.

____________, __ de _______________ de 2026

__________________________

Assinatura do proponente

Obs.: A Proposta Comercial deverá estar acompanhada da Planilha de Custos e Cronograma Físico 

Financeiro orçados/propostos pela empresa.



PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO

ANEXO G

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA





ORIVALD

O 

BRUNINI:

42332605

800

Assinado de 

forma digital 

por ORIVALDO 

BRUNINI:42332

605800 

Dados: 

2025.08.20 

09:37:28 -03'00'

ORIVALDO 

BRUNINI:42

332605800

Assinado de forma 

digital por 

ORIVALDO 

BRUNINI:423326058

00 

Dados: 2025.08.20 

09:37:43 -03'00'
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ANEXO H 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 
 
 





ORIVALDO 

BRUNINI:42

332605800

Assinado de forma 

digital por ORIVALDO 

BRUNINI:4233260580

0 

Dados: 2025.08.20 

10:49:27 -03'00'

ORIVALDO 

BRUNINI:4

23326058

00

Assinado de 

forma digital por 

ORIVALDO 

BRUNINI:4233260

5800 

Dados: 2025.08.20 

10:49:46 -03'00'



PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO

ANEXO I

COMPROVAÇÕES DE EXPERIÊNCIA E CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E JULGAMENTO

ITEM A -
EMPRES

A

TEMA DOCUMENTO

PONTOS 
POR 

DOCUMEN
TO

QUANTIDA
DE

PONTUAÇ
ÃO 

MÁXIMA

ELABORAÇÃO/MINISTRAÇÃ
O DE CURSOS E/OU 
CAPACITAÇÃO EM 

GEOPROCESSAMENTO/SISTE
MAS DE INFORMAÇÕES 
GEOGRÁFICAS E ÁREAS 

AFINS

CERTIDÃO DE 
ACERVO TÉCNICO, 

ATESTADO 
TÉCNICO OU 
PRODUÇÃO 

CIENTÍFICA E 
ACADÊMICA -

MÍNIMO 12 HORAS

20 1 20

PLANO DE TRABALHO E 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

APRESENTAÇÃO DE 
PLANO DE 

TRABALHO PARA 
EXECUÇÃO DAS 

ATIVIDADES 
PREVISTAS NO 

TERMO DE 
REFERÊNCIA COM 

CONTEÚDO 
PROGRAMÁTICO 

PARA 
DESENVOLVIMENT

O DA 
CAPACITAÇÃO E 

HORAS PARA CADA 
MÓDULO

20 1 20

PONTUAÇÃO MÁXIMA � ITEM A 40



PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO

ITEM B �
EQUIPE 

TÉCNICA
EXPERIENCIA DOCUMENTO

PONTOS 
POR 

DOCUMEN
TO

QUANTIDA
DE

PONTUAÇ
ÃO 

MÁXIMA

ITEM B1-
COORDENAD

OR

PROFISSIONAL DE NÍVEL 
SUPERIOR COM, NO MÍNIMO, 
MESTRADO E EXPERIENCIA

EM COORDENAÇÃO DE 
PROJETOS, MINISTRAÇÃO 

DE CURSOS E/OU 
CAPACITAÇÃO EM 

GEOPROCESSAMENTO/SISTE
MAS DE INFORMAÇÕES 
GEOGRÁFICAS E ÁREAS 

AFINS COM NO MÍNIMO 10 
ANOS DE FORMADO;

DIPLOMA, 
CERTIFICADO 

DE 
CONCLUSÃO, 
CERTIDÃO DE 

ACERVO 
TÉCNICO, 

ATESTADO 
TÉCNICO OU 
PRODUÇÃO 

CIENTÍFICA E 
ACADÊMICA

10 2 20

ITEM B2-
ESPECIALIST

A 1

PROFISSIONAL DE NÍVEL 
SUPERIOR COM 

ESPECIALIZAÇÃO EM 
GEOPROCESSAMENTO,

SISTEMA DE INFORMAÇÕES 
GEOGRÁFICAS E ÁREAS 

AFINS

DIPLOMA, 
CERTIFICADO 

DE 
CONCLUSÃO, 
CERTIDÃO DE 

ACERVO 
TÉCNICO, 

ATESTADO 
TÉCNICO OU 
PRODUÇÃO 

CIENTÍFICA E 
ACADÊMICA

10 2 20

ITEM B3-
TÉCNICO 1

PROFISSIONAL DE NÍVEL 
MÉDIO COM EXPERIÊNCIA 

COMPROVADA EM
MINISTRAÇÃO DE CURSOS 

E/OU CAPACITAÇÃO EM 
GEOPROCESSAMENTO/SISTE

MAS DE INFORMAÇÕES 
GEOGRÁFICAS E ÁREAS 

AFINS

CERTIFICADO 
DE 

CONCLUSÃO, 
CERTIDÃO DE 

ACERVO 
TÉCNICO, 

ATESTADO 
TÉCNICO OU 
PRODUÇÃO 

CIENTÍFICA E 
ACADÊMICA

10 2 20

PONTUAÇÃO MÁXIMA � ITEM B 60

PONTUAÇÃO MÁXIMA � ITENS A + B (EMPRESA + EQUIPE) 100



PROCEDIMENTO PARA COMPRAS E/OU CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM PROJETO

FÓRMULA GERAL DE PONTUAÇÃO FINAL

Nota Final (NF)= (PT x 0,70) + (PP x 0,30)
Onde:

· NF = Nota Final da proposta

· PT = Nota da Proposta Técnica (normalizada entre 0 e 100)

· PP = Nota da Proposta de Preço (normalizada entre 0 e 100)

CÁLCULO DA NOTA DA PROPOSTA DE PREÇO (PP)
A nota de preço será atribuída de forma proporcional, com a menor proposta de preço obtendo 100 pontos, e as 
demais proporcionalmente menos:

Onde:


